
REGULAMENTO OFICIAL – 2ª CORRIDA PELA CURA (2026) 

1. SOBRE A CORRIDA 

1.1. A 2ª Corrida pela Cura é um evento com fins estritamente beneficentes, promovido 
pelo Instituto Amigas de Peito e Alma Serra Gaúcha (Banco de Perucas), integrando o 
calendário oficial de eventos da Instituição. A prova tem como objetivo apoiar as ações 
sociais da entidade, promovendo a saúde, a qualidade de vida e a conscientização 
comunitária. 

1.2. A realização e coordenação técnica deste evento estarão sob a responsabilidade direta 
da instituição promotora, representada por sua comissão organizadora oficial. 

1.3. O evento será realizado no campus da Universidade de Caxias do Sul (UCS), situado 
na Rua Francisco Getúlio Vargas, nº 1130, Bairro Petrópolis, Caxias do Sul – RS, com arena, 
largada e chegada concentradas no mesmo local. 

2. PROGRAMAÇÃO 

2.1. A Corrida pela Cura terá largada a partir das 08h, com programações de lazer que 
seguirão a partir desse horário.  

Parágrafo Único: O cronograma detalhado e eventuais ajustes serão amplamente 
divulgados previamente nos canais oficiais de comunicação e nas redes sociais do evento 
(@corridapelacura), podendo sofrer alterações conforme o andamento das atividades ou 
necessidades logísticas. 

3. INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, através do portal 
www.ticketsports.com.br, no período de 01 de julho de 2026 até 18 de setembro de 
2026, ou até que seja atingido o limite técnico total de vagas dimensionado para a 
segurança do evento. 

3.2. O valor da inscrição individual padrão é de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais), 
acrescido da taxa de administração do portal de inscrições. 

3.3. Para fins de participação e enquadramento nas modalidades, os atletas deverão 
observar as seguintes idades mínimas (tendo como referência o ano civil de 2026): 

 Corrida de 4km e 8km: Idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos até 
31/12/2026; 

 Caminhada de 2km: Livre para todas as idades (menores de idade deverão estar 
acompanhados por responsável legal). 

3.4. Solicitações de alteração cadastral (titularidade ou distância da prova) poderão ser 
processadas diretamente pelo participante em sua área de cliente no site Ticket Sports até 
o dia 18 de setembro de 2026, ou requeridas formalmente através do e-mail oficial 
corridapelacuracxs@gmail.com. Após este prazo, nenhuma alteração será permitida, a 
não ser aquelas definidas pela organização. 

3.5. O participante que ceder seu número de peito e/ou chip de cronometragem a terceiros, 
sem a devida regularização formal junto à organização, assumirá total e exclusiva 
responsabilidade por quaisquer incidentes, acidentes ou danos que este venha a sofrer ou 



causar, isentando a comissão organizadora, patrocinadores e órgãos públicos de qualquer 
responsabilidade legal. 

3.6. Os dados fornecidos no ato da inscrição são de responsabilidade exclusiva do 
participante. Constatada qualquer fraude ou falsidade ideológica nos dados cadastrais, o 
atleta será sumariamente desclassificado, sem direito a reembolso, sujeitando-se às 
sanções legais cabíveis. 

3.7. A organização reserva-se o direito de convidar atletas específicos ou disponibilizar 
vagas promocionais, critérios que não interferem no limite de vagas dos lotes comerciais 
regulares. 

3.8. No ato da retirada do kit, o atleta é obrigado a conferir todos os seus dados expressos 
na etiqueta do número de peito. Caso identifique inconsistências de gênero, idade ou 
modalidade, deverá solicitar a correção imediata à equipe de atendimento. 

Parágrafo Único: Não serão aceitas reclamações ou correções cadastrais após o término 
da prova. Se a falta de correção tempestiva influenciar diretamente no resultado ou na 
premiação por categoria, o atleta será desclassificado pela comissão técnica. 

4. KIT DO CORREDOR 

4.1. A disponibilidade de tamanhos de camiseta estará sujeita ao estoque disponível, 
devendo o tamanho ser selecionado no momento da inscrição. 

4.2. Todo atleta regularmente inscrito na Corrida ou Caminhada terá direito ao recebimento 
do Kit Oficial exclusivo, composto por: 

 Número de peito com chip de cronometragem integrado (exclusivo para as 
modalidades de Corrida 4km e 8km); 

 Camiseta oficial em tecido tecnológico da marca DiCorpo; 

 Meia de corrida em poliamida; 

 Faixinha de cabelo; 

 Garrafa Squeeze; 

 Sacola ecológica (Ecobag); 

 Pacote de biscoitos Orquídea; 

 Medalha de participação (entregue exclusivamente na linha de chegada aos que 
concluírem a prova). 

4.3. A retirada dos kits dar-se-á em local e horários a serem previamente comunicados pela 
organização, mediante apresentação obrigatória de documento de identidade com foto 
(físico ou digital) e o comprovante/protocolo de inscrição. 

4.4. A retirada de kits por terceiros será permitida mediante a apresentação do protocolo 
de inscrição do atleta titular acompanhado de uma cópia legível de seu documento de 
identidade (em formato impresso ou digital). 

4.5. Não serão efetuadas trocas de tamanho de camiseta no momento da retirada do kit, 
prevalecendo estritamente a escolha efetuada pelo sistema de inscrição. 



4.6. Sob nenhuma hipótese serão entregues kits fora do local, dias e horários estipulados 
pela organização. O atleta que não retirar seu kit nos prazos divulgados perderá o direito ao 
mesmo. 

4.7. O chip de cronometragem utilizado no evento é do modelo descartável, não sendo 
necessária sua devolução à organização após o término da corrida. 

5. DINÂMICA DA PROVA E CRONOMETRAGEM 

5.1. As largadas ocorrerão em formato sequencial a partir das 08h na arena montada na 
UCS. A linha de chegada estará posicionada no mesmo ponto geográfico da largada. 

5.2. A classificação oficial da prova obedecerá aos seguintes critérios técnicos da CBAt: 

 Classificação Geral (4km e 8km): Baseada no Tempo Bruto (ordem de 
cruzamento físico da linha de chegada); 

 Classificação por Faixas Etárias: Baseada no Tempo Líquido (computado 
individualmente desde a passagem pelo pórtico de largada até o pórtico de 
chegada). 

5.3. Os tempos limites máximos permitidos para a conclusão segura dos percursos são: 

 Modalidade 4km: 40 (quarenta) minutos; 

 Modalidade 8km: 1 (uma) hora e 20 (vinte) minutos. 

Parágrafo Único: Expirados os tempos limites regulamentares, toda a estrutura de suporte, 
fechamento de vias, postos de hidratação, segurança e atendimento médico emergencial 
será desativada, sendo os atletas remanescentes convidados a deixar a pista. 

6. PREMIAÇÃO 

6.1. A premiação da 2ª Corrida pela Cura obedecerá rigorosamente à seguinte distribuição: 

 Geral Masculino e Feminino (4km e 8km) – Público Geral: Troféu do 1º ao 5º 
colocado. 

 Geral Feminino (4km e 8km) – Pacientes em tratamento ou que trataram câncer 
de mama: Troféu do 1º ao 5º colocado. 

 Faixas Etárias Masculino e Feminino (4km e 8km): Troféu do 1º ao 3º colocado. 

Parágrafo Único: As premiações previstas neste artigo não serão cumulativas (dupla 
premiação). A categoria Geral (Público Geral) terá prioridade sobre a categoria Geral 
Feminino (Pacientes/Ex-pacientes). Portanto, caso uma atleta inscrita como paciente ou 
ex-paciente se classifique entre as 5 primeiras colocadas do Público Geral, ela receberá 
obrigatoriamente a premiação desta categoria prioritária, cedendo sua vaga na categoria 
especial para a próxima atleta subsequente na ordem de chegada. 

6.2. As faixas etárias oficiais para ambas as distâncias de corrida são divididas conforme 
os seguintes intervalos: 

 16 a 29 anos; 

 30 a 39 anos; 



 40 a 49 anos; 

 50 a 59 anos; 

 60 anos ou mais. 

6.3. Todos os atletas (corrida e caminhada) que cruzarem a linha de chegada de forma 
regular, portando visivelmente seu número de peito e cumprindo as normas deste 
regulamento, receberão a medalha de participação oficial. 

6.4. Não serão concedidas medalhas, kits ou troféus pós-prova a atletas inscritos que não 
compareceram ou não participaram efetivamente do evento. 

6.5. Caso o atleta premiado não esteja presente no momento da cerimônia oficial de 
premiação, ele ou seu representante deverá formalizar a solicitação de retirada do troféu 
via e-mail (corridapelacuracxs@gmail.com) no prazo máximo e improrrogável de 30 dias 
corridos pós-evento. Custos de envio ou logística de retirada correrão por conta do atleta. 

6.6. Eventuais contestações ou questionamentos técnicos acerca dos resultados oficiais 
deverão ser apresentados por escrito ao Diretor Técnico da Prova ou à empresa de 
cronometragem em até 20 (vinte) minutos após a primeira publicação dos resultados na 
arena, sob pena de preclusão. 

7. REGULAMENTO ESPECÍFICO DA CAMINHADA 

7.1. A Caminhada de 2km terá sua largada realizada de forma integrada ou imediatamente 
sequencial às largadas da corrida, compartilhando da mesma infraestrutura e arena do 
evento. 

7.2. Não há restrição de idade mínima para a participação na caminhada. Contudo, 
crianças e menores de idade deverão obrigatoriamente realizar o percurso acompanhados 
de seus pais ou responsáveis legais, os quais deverão estar obrigatoriamente inscritos. 

7.3. A modalidade possui caráter estritamente participativo e de conscientização social, 
não havendo sistema de cronometragem por chip, listagem de classificação ou premiação 
por ordem de chegada. 

7.4. Todos os caminhantes inscritos que completarem o trajeto receberão a medalha oficial 
de participação na linha de chegada. 

8. CONDIÇÕES FÍSICAS, ATENDIMENTO MÉDICO E SERVIÇOS DE APOIO 

8.1. Ao efetuar a inscrição, o atleta declara gozar de pleno bem-estar físico e mental, 
assumindo estar apto a suportar os esforços exigidos pela modalidade escolhida. 
Recomenda-se a realização de rigorosa avaliação médica e teste de esforço previamente à 
competição. 

8.2. A comissão organizadora não assume responsabilidade sobre a saúde clínica dos 
atletas ou por lesões decorrentes da prática do exercício, sendo de foro íntimo do 
participante a decisão de iniciar, continuar ou interromper sua corrida. 

8.3. A comissão organizadora possui autonomia soberana para, a qualquer momento, 
determinar a interrupção ou a não participação de um atleta caso identifique riscos 
evidentes à sua integridade física ou à sua vida. 



8.4. Em estrito cumprimento às normas técnicas vigentes e diretrizes da CBAt, a 
organização disponibilizará serviço médico emergencial composto por ambulância UTI 
plenamente equipada e profissionais de saúde para prestar os primeiros socorros e realizar 
a remoção dos pacientes aos hospitais de retaguarda da rede pública regional. 

8.5. Caso o atleta ou seu responsável opte pela transferência ou internação em hospitais 
da rede privada de saúde, ficará este integralmente responsável pelos respectivos custos 
hospitalares, desobrigando a organização de qualquer reembolso ou custeio. 

8.6. A arena do evento contará com banheiros químicos estruturados por gênero e serviço 
de Guarda-Volumes gratuito para os participantes devidamente inscritos. 

Recomendação de Segurança: A organização desaconselha expressamente o depósito de 
objetos de alto valor financeiro ou sentimental (tais como joias, relógios, dispositivos 
eletrônicos, celulares, grandes quantias em espécie ou cartões) no guarda-volumes. Por se 
tratar de um serviço de cortesia coletiva, a organização não se responsabilizará por perdas, 
danos ou extravios de materiais ocorridos neste espaço. 

8.7. O serviço de Guarda-Volumes encerrará suas atividades impreterivelmente 1 (uma) 
hora após o término oficial da última modalidade da corrida. 

8.8. Serão implantados postos de hidratação com água mineral ao longo do percurso e na 
área de distribuição/chegada para todos os atletas. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS E ASPECTOS LEGAIS 

9.1. Ao concluir a inscrição e assinalar a concordância com os termos do sistema online, o 
participante declara aceitar integralmente e sem reservas todas as cláusulas do presente 
Regulamento, bem como o Termo de Responsabilidade anexo. 

9.2. A organização não reembolsará valores de inscrição caso haja desistência do atleta, 
salvo nos termos estritos do artigo 49 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/90), que garante o direito de arrependimento no prazo de até 7 (sete) dias a contar da 
data de efetivação da compra online. 

9.3. É dever do participante acompanhar as atualizações informativas, comunicados 
técnicos e informativos sobre o evento emitidos via e-mail ou publicados no perfil oficial do 
Instagram (@corridapelacura). 

9.4. O valor final da inscrição é fixado no ato da compra eletrônica, balizado pela virada de 
lotes, capacidade técnica de atendimento e taxas de conveniência operacional do portal. 

9.5. Ao participar da 2ª Corrida pela Cura, o atleta cede de forma gratuita, definitiva, 
universal e irrevogável os direitos de uso de sua imagem, voz e nome capturados em 
fotografias, filmagens ou gravações durante o evento, autorizando sua livre utilização pelo 
Instituto organizador e parceiros para fins institucionais, jornalísticos ou publicitários, em 
qualquer meio de comunicação, sem limitação de tempo ou território. 

9.6. Durante toda a permanência no evento, o número de peito deve estar fixado de forma 
visível e plana na região frontal da camiseta do participante, sendo proibida qualquer 
rasura, corte ou alteração no material. A ausência ou ocultação do número implicará na 
retirada imediata do atleta da pista pela equipe de fiscalização. 



9.7. É expressamente proibido pular grades, invadir áreas delimitadas de largada ou adotar 
condutas antidesportivas e de trapaça. O descumprimento destas normas acarretará na 
desclassificação sumária do atleta do ranking da prova. 

9.8. Em caso de condições climáticas severas de extrema gravidade, decretação de 
calamidade pela Defesa Civil, risco iminente à segurança coletiva ou motivos de força 
maior, o evento poderá ser alterado ou cancelado. Se o cancelamento ocorrer por motivos 
de força maior, a organização estará isenta de devolução dos valores arrecadados, visto 
que estes são integralmente revertidos aos custos operacionais da prova e às ações 
beneficentes do Instituto. Em caso de adiamento, o atleta terá direito a utilizar sua 
inscrição na nova data agendada dentro de um período de até 180 dias. 

9.9. Os resultados consolidados da cronometragem oficial estarão disponíveis para 
consulta pública no site especializado www.trichip.com.br em até 24 horas subsequentes 
ao término do evento. 

9.10. Em total conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709/18 - LGPD), todos os dados coletados na inscrição serão processados e 
armazenados em ambiente seguro, destinados exclusivamente à gestão operacional, 
segurança, seguros obrigatórios e comunicação direta do evento com os atletas. 

9.11. Casos omissos ou situações não previstas expressamente neste regulamento serão 
avaliados e deliberados de forma soberana pela Comissão Organizadora. Fica eleito o Foro 
da Comarca de Caxias do Sul – RS para dirimir quaisquer controvérsias judiciais 
decorrentes deste instrumento, preterindo-se qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE  

Eu, “identificado(a) no cadastramento da inscrição”, no perfeito uso de minhas faculdades, 
DECLARO para os devidos fins de direito que:  

1. Estou ciente de que se trata de uma corrida com distância de 4km e 8km solo, ou ainda, 
caminhada 2km. 

2. Estou em plenas condições físicas e psicológicas de participar desta PROVA e estou 
ciente que não existe nenhuma recomendação médica que me impeça de praticar 
atividades físicas.  

3. Assumo, por minha livre e espontânea vontade, todos os riscos envolvidos e suas 
consequências pela participação nesta PROVA (que incluem possibilidade de invalidez e 
morte), isentando o Instituto Amigas de Peito e Alma Serra Gaúcha, seus organizadores, 
colaboradores e patrocinadores DE TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE por 
quaisquer danos materiais, morais ou físicos, que porventura venha a sofrer, advindos da 
participação nesta PROVA.  

4. Li, conheço, aceito e me submeto integralmente a todos os termos do regulamento da 
PROVA.  

5. Declaro que não portarei, nem utilizarei, nas áreas do evento, percurso e entrega de kits, 
ou outra área de visibilidade no evento, ou meios de divulgação e promoção, nenhum 



material publicitário, promocional ou político, sem a devida autorização por escrito dos 
organizadores; e também, qualquer material ou objeto que ponha em risco a segurança do 
evento, dos participantes e/ou das pessoas presentes, aceitando ser retirado pela 
organização ou autoridades, das áreas acima descritas.  

6. Em caso de participação neste evento, representando equipes de participantes ou 
prestadores de serviços e/ou qualquer mídia ou veículo, declaro ter pleno conhecimento, 
e que aceito o regulamento do evento, bem como, a respeitar as áreas da organização 
destinadas as mesmas, e que está vedada minha participação nas estruturas de apoio à 
equipes montadas em locais inadequados, ou que interfiram no andamento do evento, e 
também locais sem autorização por escrito da organização, podendo ser retirado da prova 
e do local do evento em qualquer tempo.  

7. Estou ciente das penalidades e possível desclassificação que posso sofrer caso 
descumpra o regulamento ou cometa falta grave. Excluo meu direito de reclamação sobre 
tais aspectos da prova.  

8. Autorizo o uso de minha imagem, assim como familiares e amigos, para fins de 
divulgação do evento, por fotos, vídeos e entrevistas em qualquer meio de comunicação, 
sem geração de ônus para os organizadores, realizadores, mídia e patrocinadores.  

9. Compreendi e estou de acordo com todos os itens deste TERMO DE 
RESPONSABILIDADE, isentando assim quem quer que seja, de toda e qualquer 
responsabilidade legal de tudo o que vier a ocorrer comigo por consequência da minha 
participação nesta PROVA.  

10. Assumo minhas despesas de transporte, hospedagem, inscrição, preparação, 
alimentação, seguro ou quaisquer outras despesas necessárias e provenientes da minha 
participação no evento, antes, durante e depois do mesmo, mesmo que haja 
cancelamento por questões de segurança pública.    

11. Tenho ciência de que haverá áreas restritas no Evento, nas quais não poderei entrar, 
cabendo a mim respeitar tais restrições.  

12. Autorizo os membros da Equipe de saúde da prova realizar todos os procedimentos 
necessários para atendimento, tanto durante a prova quanto após a prova.  

13. Aceito não portar, exibir ou utilizar durante o evento nenhum material ilícito, assim 
como portar armas ou qualquer material que ponha em risco a integridade física e moral 
dos participantes do evento. 


